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 OBJETO

Aquisição de uniforme social para os Agentes da Polícia Judicial lotados na Divisão de Polícia Judicial –
DPJ da Justiça Federal de Primeiro Grau no Espírito Santo. 

 DATA E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 26/09/2025 às 13h (horário de Brasília)
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras
CÓDIGO UASG: 90014

 VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 48.055,02

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS

 MODO DE DISPUTA:

ABERTO E FECHADO

 EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS

NÃO

IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Até dia 11/09/2025 para o endereço eletrônico pregoeiro@jfes.jus.br 
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Torna-se público que a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESPÍRITO SANTO, por meio da Seção de Licitações, sediada na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes,
1.877, Monte Belo, Vitória/ES, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

DATA E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 26/09/2025 às 13h (horário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras
Código UASG: 90014

1.               DO OBJETO

1.1.            O objeto da presente licitação é a aquisição de uniforme social para os Agentes da Polícia
Judicial lotados na Divisão de Polícia Judicial – DPJ da Justiça Federal de Primeiro Grau no Espírito
Santo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2.            A licitação será realizada em grupo único, formados por 06 itens, conforme tabela constante
no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3.            O critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4.            Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema
e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

1.5.            As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Edital, correrão à conta dos recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União, conforme especificado abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO: 168312 - Julgamento de Causas (JC)
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30. 23 (Uniformes, Tecidos e Aviamentos)    

2.               DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1.            Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1.     Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2.            O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

2.3.            É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
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Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4.            A não observância do disposto nos itens anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5.            Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do
Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.5.1.     A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6.            Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1.      Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).

2.6.2.      Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação.

2.6.3.      Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

2.6.4.     Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

2.6.5.     Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

2.6.6.     Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

2.6.6.1.              O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.6.7.     Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

2.6.8.     Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si.

2.6.9.     Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

Edital de Pregão Eletrônico 90014 /2025 - Uniformes - Republicação (1254320)         SEI 0003951-83.2025.4.02.8002 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.

2.6.10.   Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

2.6.11.   Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

2.7.            Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.8.            A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.4 e 2.6.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9.            Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10.         O disposto nos itens 2.6.4 e 2.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11.         Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

2.12.         A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.               DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1.            Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

3.2.            Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

3.3.            No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.3.1.     Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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3.3.2.     Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

3.3.3.     Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

3.3.4.     Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4.            O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5.            O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.5.1.     No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

3.5.2.     Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6.            Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

3.6.1.     De cujo capital participe outra pessoa jurídica.

3.6.2.     Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior.

3.6.3.     De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei.

3.6.4.     Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite
de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei.

3.6.5.     Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida
lei;

3.6.6.     Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo.

3.6.7.     Que participe do capital de outra pessoa jurídica.
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3.6.8.     Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros
privados e de capitalização ou de previdência complementar.

3.6.9.     Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores.

3.6.10.   Constituída sob a forma de sociedade por ações.

3.6.11.   Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação
de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

3.7.            A falsidade das declarações de que trata os itens 3.4 e 3.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8.            Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

3.9.            Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10.         Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11.         Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

3.11.1.   A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

3.11.2.   Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12.         O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1.   Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.12.2.   Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13.         O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14.         Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
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3.15.         O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.       

4.               DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1.            O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1.     preço unitário do item.

4.1.2.     Marca/Fabricante;

4.1.3.     Descrição sucinta do objeto.

4.1.3.1.              Não é necessária descrição detalhada do objeto quando do registro da proposta no
sistema, considerando que o licitante já declarou que sua proposta está de acordo com as condições do Edital.
A proposta completa e detalhada deverá ser anexada e enviada no sistema após a fase de lances, conforme
previsto na cláusula 6 deste edital.

4.1.3.2.              A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de
julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.

4.2.            Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3.            Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.

4.4.            Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5.            Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

4.6.            Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.            A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.            O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

4.9.            Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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4.9.1.     Os licitantes devem respeitar os preços estimados unitários, totais e globais previstos no
Anexo 02 – Planilha Demonstrativa de Preços, deste Edital.

4.9.2.     O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.               DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1.            A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2.            Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a
abertura da sessão pública.

5.3.            O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4.            Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.5.            O lance deverá ser ofertado pelo preço unitário do item.

5.6.            Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7.            O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8.            O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

5.9.            O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10.         O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11.         Neste pregão eletrônico, o envio de lances será no modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.11.1.      A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.
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5.11.2.      Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

5.11.3.      No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4.      Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.5.      Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12.         Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.13.         Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.14.         No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.15.         Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.16.         Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.17.         Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º
e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.17.1.   Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.17.2.   A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.17.3.   Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.17.4.   No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

Edital de Pregão Eletrônico 90014 /2025 - Uniformes - Republicação (1254320)         SEI 0003951-83.2025.4.02.8002 / pg. 9

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.17.5.   A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.18.         Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.18.1.   Caso se verifique uma situação de empate real que não tenha sido dirimida por nenhum dos
critérios do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, previstas no sistema Compras.gov.br, antes da fase de julgamento,
o sistema irá realizar sorteio de forma automática, verificando, primeiramente, se há proponentes em
situação de empate real, e realizando, entre eles, o sorteio automático.

5.19.         Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.19.1.   A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.19.2.   A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.19.3.   O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.19.4.   O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta adequada à
negociação realizada, em prazo definido pelo pregoeiro, o qual não poderá ser inferior a 02 (duas) horas,
contado da solicitação no sistema.

5.19.5.   É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.20.         Após a fase de lances, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6.               DA FASE DE JULGAMENTO

6.1.            Encerrada a etapa de envio de lances, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e na cláusula 2 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

6.1.1.     SICAF. 

6.1.2.     Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
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(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

6.1.3.     Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, no
site https://contas.tcu.gov.br/ords.

6.1.4.     Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens 6.1.2 e 6.1.3 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

6.2.            A consulta aos cadastros será realizada no nome da empresa licitante e também no nome e
CPF do respectivo sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3.            Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1.     A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

6.3.2.     O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

6.3.3.     Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

6.4.            Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

6.5.            Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6.            O licitante classificado em primeiro lugar enviará, via sistema Compras.gov, sua proposta
adequada ao último lance ofertado e os documentos complementares, esse último, se necessário, no prazo
dado pelo pregoeiro, o qual não poderá ser inferior a 02 (duas) horas, contado da solicitação no sistema,
prorrogável por igual período.

6.6.1.     A prorrogação poderá ocorrer nas seguintes situações:

6.6.1.1.              Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro.

6.6.1.2.              De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital.

6.7.            A proposta de preço, solicitada conforme item anterior, deverá conter:

6.7.1.     Preços unitário e total do item.

6.7.2.     Preço global do Grupo de Item.

6.7.3.     Marca/Fabricante por item.
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6.7.4.     Preferencialmente: nome, número do banco, da agência e da conta corrente do licitante.

6.7.5.     Preferencialmente: nome, número de identidade, do CPF e telefone de pessoa para assinar o
contrato, ata de registro de preço ou responsável para recebimento da nota de empenho, conforme o caso.

6.8.            Será desclassificada a proposta melhor classificada que:

6.8.1.     Contiver vícios insanáveis.

6.8.2.     Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

6.8.3.     Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com preços (unitário(s), total(is) e global)
acima do orçamento estimado para a contratação, conforme Anexo 02 – Planilha Demonstrativa de Preços.

6.8.4.     Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

6.8.5.     Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.9.            No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1.     A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1.              Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. E

6.9.1.2.              Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10.         Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.11.         Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11.1.   Caso o modelo de planilha de custo elaborado pela Administração tenha detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI):

6.11.1.1.           As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e
COFINS deverão apresentar demonstrativo comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados
na composição do BDI, correspondem à média dos percentuais efetivamente recolhidos nos últimos doze
meses em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis números 10.637/2002
e 10.833/2003.

6.11.1.2.           As empresas licitantes optantes Pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de PIS e COFINS discriminados na composição do BDI de forma compatível com as alíquotas a
que a empresa está obrigada a recolher, previstas nos Anexos da Lei Complementar n. 123/2006.
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6.12.         Erros no preenchimento da proposta e sua planilha, se houver, não constituem motivo para a
desclassificação do licitante, podendo ajustá-las, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

6.12.1.   O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.12.2.   Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13.         Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14.         O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar AMOSTRA, conforme
disciplinado no item 1.5 do Anexo 1 - Termo de Referência, deste Edital, sob pena de não aceitação da
proposta.

6.15.         Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
os demais licitantes.

6.16.         Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17.         No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

6.18.         Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

7.               DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1.            A documentação referente à habilitação do licitante vencedor será substituída pelo
registro no SICAF, conforme permitido no inciso II do artigo 70 da Lei nº 14.133/2021, nos seguintes
níveis de cadastramento e documentos por eles abrangidos:

7.1.1.     Nível I – Credenciamento;

7.1.2.     Nível II - Habilitação Jurídica;

7.1.3.     Nível III – Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista Federal;

7.1.4.     Nível IV – Regularidade Fiscal Estadual ou Distrital

7.2.            Será verificado se o ramo de atividade do licitante é compatível com o objeto
contratual.

7.3.            Caso o licitante não esteja com o registro regular em quaisquer dos níveis de
cadastramento do SICAF acima enumerados, deverá apresentar a respectiva documentação exigida para o
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cadastramento, conforme consta no “Manual do Sicaf”, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal.

7.4.            Os documentos de que trata a cláusula anterior deverão ser anexados no sistema
Compras.Gov, no prazo dado pelo pregoeiro, o qual não poderá ser inferior a 02 (duas) horas, contado da
solicitação no sistema.

7.4.1.     Poderá ocorrer prorrogação do prazo nas seguintes situações:

7.4.1.1.              por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro;

7.4.1.2.              de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital.

7.5.            A verificação no Sicaf e/ou a exigência dos documentos complementares somente será feita
em relação ao licitante cuja proposta seja a mais bem classificada.

7.6.            Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

7.7.            Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8.            O licitante deverá apresentar no sistema, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

7.9.            Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos somente em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.10.         É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.10.1.   A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7.11.         Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.12.         A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.13.         Decorrido o prazo de entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.13.1.   Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
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desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.13.2.   Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

7.14.         Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e classificação.

7.15.         Se o licitante cuja proposta seja a mais bem classificada não atender às exigências para
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.16.         Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluída a fase de análise desses documentos.

7.17.         A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação.

7.18.         Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia.

7.19.         Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

7.19.1.   Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660,
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.20.         Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por outros
registros cadastrais emitidos por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.               DOS RECURSOS

8.1.            A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.2.            Qualquer licitante poderá, durante prazo concedido pelo pregoeiro na sessão pública, prazo
esse não inferior a 10 minutos, de forma imediata, após o término do julgamento da proposta e do ato de
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema Compras.Gov, manifestar sua intenção de recorrer,
sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor.

8.2.1.     As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único e encaminhados em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da lavratura da ata da sessão
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pública.

8.2.2.     O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a Direção do Foro da JFES, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

8.2.3.     Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões no
 prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da divulgação da interposição do recurso.

8.3.            Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.4.            O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.5.            O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6.            Os recursos serão decididos pela Direção do Foro da Seção Judiciária do Espírito Santo.

8.7.            Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, que poderá ser
requisitada no e-mail: pregoeiro@jfes.jus.br.

9.               DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1.            As infrações, as sanções, bem como o procedimento de apuração de responsabilidade e de
aplicação de sanções no âmbito das licitações e contratações da Justiça Federal do Espírito Santo são
regulamentadas pela Ordem de Serviço nº JFES-ODF-2023/00003, de 29 de março de 2023, anexa a este
Edital.

10.             DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1.         Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.1.1.   A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados para o e-
mail: pregoeiro@jfes.jus.br.

10.2.         A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

10.3.         As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.3.1.   A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

10.4.         Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11.             DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
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11.1.         Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para acusar o recebimento da nota
de empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

11.2.         Previamente à formalização do contrato ou emissão de nota de empenho, a Administração
verificará do licitante vencedor:

11.2.1.   regularidade fiscal;

11.2.2.   Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep);

11.2.3.   Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin);

11.2.3.1.           A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a celebração de
convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e
respectivos aditamentos, conforme art. 6º-A da Lei nº 10.522/2002.

11.2.4.   certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas.

11.3.         O prazo para acusar recebimento da nota de empenho poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

11.4.         O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento
de que:

11.4.1.   referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.4.2.   a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital e seus anexos;

11.4.3.   a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.

11.4.4.   O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

12.             DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.         Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2.         Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

12.3.         Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

12.4.         A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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12.5.         As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6.         Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

12.7.         Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

12.8.         O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

12.9.         Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10.       O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e https://www.jfes.jus.br/transparencia-publica/licitacoes/.

12.11.       Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1.                ANEXO I - Termo de Referência

12.11.1.1.         Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

12.11.1.2.         Apêndice do Anexo I – Mapa de Risco

12.11.2.                ANEXO II – Planilha Demonstrativa de Preços

12.11.3.                ANEXO III - Ordem de Serviço nº JFES-ODF-2023/00003, de 29 de março de
2023, que regulamenta as infrações, as sanções, procedimento de apuração de responsabilidade e de
aplicação de sanções no âmbito das licitações e contratações da JFES

 

JULIANA SILVA PRADO LUCHI
SUPERVISORA - SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Termo de Referência SJES/ES-DPJ 1245006

01. DEFINIÇÃO DO OBJETO:
 
1.1 - OBJETO:
 

1.1.1      - Aquisição de uniforme social para os Agentes da Polícia Judicial lotados na Divisão de Polícia
Judicial – DPJ da Justiça Federal de primeiro grau no Espírito Santo (CATMAT 17983). 

GRUPO ÚNICO DE ITENS
Item DESCRIÇÃO QTDE
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 1.1.2      - O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.
 
 1.2      – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO:

Terno Masculino Completo (Paletó e Calça)

Paletó:

·         Tecido: confeccionado em 64% poliéster, 34% lã e 2% elastano, com forro 100% acetato; cores:
grafite, azul-marinho, preta e mescla; gramatura entre 245 g/ml e 310 g/ml.

·         Frente: fechamento com 2 (dois) botões caseados na horizontal, estilo alfaiataria (casa de olho).

·         Parte interna: totalmente forrado em sarja de acetato 100%, cor preta; vista interna redonda francesa
com ponto picado contrastando com o forro.

·         Bolsos (total: 6):

o    1 (um) bolso externo embutido na parte superior esquerda, com vista larga de 3 cm;

o    2 (dois) bolsos externos embutidos na parte inferior, com portinhola de 5 a 6 cm de largura;

o    2 (dois) bolsos internos embutidos na parte superior (um à esquerda e outro à direita), sendo o do lado
direito fechado por botão com aleta em forma de triângulo e caseado;

o    1 (um) bolso interno menor embutido na parte inferior esquerda.

·         Gola: pespontada, com caseado no lado esquerdo e feltro sob a gola.

·         Mangas: forradas, com 4 (quatro) botões cada, caseado falso.

·         Costas: forradas, com 2 (duas) aberturas laterais (corte italiano) e costura vertical na união dos
traseiros.

·         Acabamento: linha 100% poliéster; botões em poliéster, cor preta, tinto massa, T-24 (manga) e T-32
(frente), 4 furos.

·         Entretela: colante, para reforço de ombro.

·         Ombreira: algodão, com feltro de poliéster sob a gola.

·         Etiquetas: marca bordada, composição e instrução de lavagem conforme normas do Inmetro.

·         Observação: o paletó deve ser confeccionado com o mesmo tecido da calça.

1
 
Terno masculino completo: Paletó e calça 15

2  
Camisa social masculina 45

3  
Sapato social masculino 15

4  
Gravata 30

5  
Cinto social masculino 15

6  
Meias social masculina 30
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Calça:

·         Tecido: confeccionado em 64% poliéster, 34% lã e 2% elastano, com forro 100% acetato; cores:
grafite, azul-marinho, preta e mescla; modelo social reto, sem pregas, em tecido idêntico ao do terno.

·         Frente: com perneta forrada (forro 100% sarja de acetato até o joelho) e 2 (dois) bolsos dianteiros tipo
faca, acabamento em travete.

·         Bolsos traseiros: caseado na vertical, com 1 (um) botão preto em cada bolso.

·         Cós: 40 mm de altura, com extensão retangular fechada por gancho metálico e 1 (um) botão; parte
interna com extensão com casa presa por 1 botão; forro montado em 2 (duas) partes, com fita de borracha
(silicone) no centro para segurar a camisa; de 6 a 8 passantes, conforme o manequim.

·         Fechamento: zíper de poliéster antiferrugem, de deslizamento prático.

·         Acabamento: costuras internas em overloque, permitindo ajustes futuros.

·         Aviamentos: na cor do tecido; linha 100% poliéster; forro de bolso em 50% poliéster e 50% algodão
ou 67% poliéster e 33% algodão, cor preta; forro de cós; entretela de cós 100% poliéster; 4 (quatro) botões
de poliéster tinto massa T-24 (quatro furos); zíper de nylon 18 a 22 cm com trava automática; zíper e gancho
resistentes à ferrugem; etiqueta de marca bordada, composição e instrução de lavagem conforme Inmetro.

·         Tamanho: sob medida.

 Camisa social masculina:

·         Camisa em tecido liso, com fino acabamento;

·         100% algodão, fio 80;

·         Mangas compridas, com punhos simples, pespontados e abotoáveis com dois (2) botões;

·         Colarinho entretelado firme, com reforço, pespontado, fechável por um (1) botão em casa horizontal,
com paleta removível;

·         Fechamento frontal por seis (6) botões em casas verticais, com pestana e botão reserva na vista interna;

·         Sem bolso;

·         Cores sólidas: branca, cinza ou azul;

·         Tamanho conforme especificação do beneficiário.

 

Sapato social masculino:

·         Modelo social tipo Oxford, confeccionado em couro pelica legítimo;

·         Com cadarço;

·         Solado em EVA antiderrapante, com sistema de absorção de impacto ou amortecedores, tanto na parte
dianteira quanto na traseira;

·         Palmilha interna anatômica, não deformável;

·         Rosto liso;

·         Cor: preta ou marrom café;
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·         Fino acabamento;

·         Tamanho conforme especificação do beneficiário.

Gravata:

·         Confeccionada em tecido jacquard, 100% poliéster;

·         Acabamento de primeira qualidade;

·         Entretelada grossa;

·         Largura entre 7,5 cm e 8,5 cm;

·         Comprimento entre 1,48 m e 1,52 m;

·         Passantes duplos;

·         Cor predominantemente preta, azul-marinho ou cinza.

Cinto social masculino:

·         Cor preta;

·         Confeccionado em 100% couro macio;

·         Fivela medindo 3,5 cm x 6 cm, em metal com acabamento em níquel escovado, inoxidável;

·         Sistema de ajuste por garra regulável, permitindo adaptação ao tamanho do beneficiário.

 Meias sociais masculinas:

·         Composição: 78% algodão, 21% poliamida e 1% outras fibras;

·         Cores: azul-marinho, preta ou cinza grafite;

·         Tamanho conforme especificação do beneficiário.

 
 1.4 – FORMA DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO:

1.4.1 - A contratação será realizada por Grupo de Itens, de forma que todos os itens que compõem o
uniforme social deverão ser ofertados e entregues conjuntamente, por um único fornecedor. O julgamento
das propostas considerará o menor valor global do grupo, não sendo admitidas propostas parciais.

 1.5 - DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA:

1.5.1 - Da exigência de amostra

1.5.1.1 - Como a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade, não pode ser somente aferida por meio de catálogos, folhetos ou propostas, o agente de
contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta.

1.5.1.2 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

1.5.1.3 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

Edital de Pregão Eletrônico 90014 /2025 - Uniformes - Republicação (1254320)         SEI 0003951-83.2025.4.02.8002 / pg. 21



1.5.1.4 - Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

1.5.1.4.1 - Compatibilidade com todas as medidas e características estabelecidas na descrição e comprovante
em etiqueta fixada no produto de que todos os componentes de tecido estão de acordo com a descrição.

1.5.1.5 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o agente de
contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

1.5.1.6 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e experimentados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

1.5.1.7 - As amostras entregues (aprovadas ou reprovadas) deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo
de 15 (quinze) dias a contar da divulgação do resultado final da licitação. Após o referido prazo, as amostras
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

1.5.1.8 - O prazo para entrega das amostras (empresa) na fase de aceitação será de 5 dias úteis a partir da
convocação do agente de contratação pelo sistema para envio das amostras.

1.5.1.9 - O prazo para análise da amostra (SJES) na fase de aceitação será de até 5 dias úteis a partir do
recebimento da amostra.

1.5.2 - ENTREGA DO MATERIAL

1.5.2.1 - Prazo de entrega do material é de 30 (tinta) dias corridos, a partir do encerramento do prazo contido
no item 1.7.3.1.

1.5.2.2 - Os materiais eventualmente entregues em desacordo com o especificado, deverão ser retirados, pela
Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência quanto à rejeição do mesmo.
Após este prazo a SJES providenciará o seu descarte, não cabendo reclamação por parte da Contratada.
 

1.6 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA:

 
1.6.1 - O material deverá ser entregue na Seção de Apoio à Polícia Judicial (SEAPJ) - JUSTIÇA FEDERAL
DE PRIMEIRO GRAU NO ESPIRITO SANTO, Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.877, Monte Belo,
Vitória – ES. CEP: 29053-245, CNPJ: 05.424.467/0001-82, E-mails: seapj@jfes.jus.br e dpj@jfes.jus.br,
telefones: (27) 3183-5368 – (27) 3183-5344.
 
1.6.2 - O descarregamento dos produtos ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão de
obra necessária.
 
1.6.3 - Não serão aceitos materiais cujas embalagens tenham evidências de terem sofrido danos.
 
1.6.4 - O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações
estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao contratante as faculdades previstas no artigo 18
da Lei nº 8.078/1990;
 
 1.7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 
1.7.1 - Fornecer material novo, embalado e em condições de uso imediato, com as mesmas características
solicitadas.
 
1.7.2 - O material contratado deverá ser fornecido em embalagem original do fabricante, contendo a
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identificação do conteúdo e da quantidade.
 
1.7.3 - A contratada deverá aferir as medidas (largura, comprimento, colarinho, número do cinto e tamanho
do sapato, etc.) dos Agentes de Polícia Judicial, relativas a cada peça componente do uniforme social,
conforme a necessidade do contratante, a fim de que os produtos fiquem sob medida.
 
1.7.3.1 - O serviço descrito no item 1.7.3 deverá ser realizado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da Nota de Empenho.
 
1.7.3.2 - Todos os ajustes nas peças fornecidas serão de responsabilidade da contratada.
 

1.7.4 - Prazo de entrega determinado no item 5.1.

 
1.7.5 - Cumprimento das Garantias.
 
1.7.6 - A Contratada deverá confeccionar as peças em modelo PADRÃO dentro das especificações contidas
neste Termo.
 
1.7.7 - O item que estiver em desacordo com a proposta de preços, amostra e especificações deverá ser
substituído imediatamente, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente.
 
1.7.8 - Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como fornecer
novos documentos que comprovem o atendimento a essa exigência à medida que forem vencendo os prazos
de validade daqueles anteriormente apresentados;

 1.8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

 
1.8.1 – A Contratante designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do contrato
oriundo do certame licitatório.
 
1.8.2 - São atribuições da Fiscalização:
 
1.8.2.1 - Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem como indicar as ocorrências
verificadas.
 
1.8.2.2 - Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências
tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos que
comprovem essas solicitações.
 
1.8.2.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
 
1.8.2.4 - Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar os documentos necessários à instrução
de procedimentos para possível aplicação de sanções administrativas.
 
1.8.2.5 - Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o atesto da fatura para fins
de liquidação e pagamento.
 
1.8.2.6 - A fiscalização técnica dos contratos avaliará a entrega do material para evitar que a
CONTRATADA deixe de produzir os resultados, deixar de executar, ou executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas ou deixar de utilizar matérias e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
 
1.8.2.7 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
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 2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
 
2.1 - A presente contratação tem por objeto a aquisição de uniforme social para a Justiça Federal de Primeiro
Grau no Espírito Santo, destinado aos agentes da Polícia Judicial lotados na Divisão de Polícia Judicial –
DPJ.
 
2.2 - Em conformidade com o disposto na Resolução nº 735/2021 do Conselho da Justiça Federal (CJF), que
dispõe sobre a criação e regulamentação da Polícia Judicial no âmbito da Justiça Federal, faz-se necessária a
aquisição de uniformes sociais visando à adequada identificação visual e padronização dos agentes.
 
2.3 - A utilização de uniforme social, devidamente regulamentado, contribui para a segurança institucional, a
disciplina e a imagem institucional da Justiça Federal, permitindo a imediata identificação dos agentes
durante o desempenho de suas funções, tanto nas dependências da Seção Judiciária quanto em atividades
externas de caráter oficial.
 
2.4 - Além disso, a aquisição atende às necessidades operacionais da unidade, proporcionando melhor
apresentação dos servidores em atividades que exijam maior formalidade ou representação institucional,
como escoltas, segurança de autoridades, eventos oficiais e atendimento ao público.
  
03. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
 
3.1 - A solução proposta consiste na aquisição de uniformes sociais destinados ao uso dos agentes da Polícia
Judicial da Justiça Federal, em atendimento ao disposto na Resolução nº 735/2021 do Conselho da Justiça
Federal (CJF), que regulamenta a atividade de segurança institucional no âmbito da Justiça Federal.
 
3.2 - Considerando tratar-se de item essencial para o exercício das atividades de segurança institucional, faz-
se necessária a aquisição de uniformes, com o objetivo de padronizar as marcas, modelos e características
dos trajes utilizados pelos Agentes da Polícia Judicial durante a execução de suas funções, tais como:
policiamento interno e externo, segurança de magistrados, servidores e usuários, proteção do patrimônio
público e realização de escoltas de autoridades.
3.3 - A contratação da solução é tecnicamente viável e fundamentadamente necessária, atendendo aos
princípios da legalidade, eficiência e economicidade. Além disso, a aquisição encontra amparo normativo na
legislação vigente, sendo compatível com os recursos orçamentários disponíveis.
  
4. MODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
 
4.1. A empresa fornecedora realizar a entrega do material, conforme o item 1.5.2.1.
 
4.1.1. O material deverá ser entregue conforme o item 1.6.1.
 
4.2. A CONTRATADA deverá assegurar a troca do material defeituoso, por novo, sem ônus para o
contratante.
 
4.3. Garantia.
 
4.3.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor). 
 
 
 
5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
 
5.1 - O Contratante designará os gestores para fiscalizar a execução do contrato oriundo do certame
licitatório.
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5.1.1 - São atribuições da Fiscalização:
 
5.1.1.1 - Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem como indicar as ocorrências
verificadas.
 
5.1.1.2 - Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências
tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos que
comprovem essas solicitações.
 
5.1.1.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
 
5.1.1.4 - Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar os documentos necessários à instrução
de procedimentos para possível aplicação de sanções administrativas.
 
5.1.1.5 - Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o atesto da fatura para fins
de liquidação e pagamento.
 
5.1.1.6 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
  
6. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO:
 
6.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada pela Contratada, por meio eletrônico (e-mail), à Divisão de
Polícia Judicial (dpj@jfes.jus.br) e à Seção de Apoio Administrativo à Polícia Judicial ( seapj@jfes.jus.br),
responsável pelo recebimento do serviço, ou no seguinte endereço, cito à Avenida Marechal Mascarenhas de
Moraes, 1877, Monte Belo, Vitória – ES, CEP 29.053-245.
 
6.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
 
6.3. Para fins de Liquidação, o gestor do contrato deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
 
6.3.1. Prazo de validade;
 
6.3.2. Data de emissão;
 
7.3.3. Dados do contrato e do órgão contratante;
 
6.3.4. O período respectivo de execução do contrato; e
 
6.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
 
6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;
 
6.5. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
6.6. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que
a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no
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que se refere às retenções tributárias.
 
6.7. A Contratante verificará se a Contratada consta ou permanece inscrita no Simples Nacional, através de
consulta ao portal do Simples Nacional, para fins de cumprimento do disposto na Instrução Normativa RFB
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 (alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.540, de 05 de janeiro de
2015).
 
6.7.1. A Contratada deverá informar, imediatamente, à Contratante qualquer alteração de sua permanência no
Simples Nacional.
 
6.7.2. Caso não se confirme a permanência da Contratada no Simples Nacional, esta ficará sujeita à retenção
de impostos e contribuições, de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012
(alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.540, de 05 de janeiro de 2015).
 
6.8. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela
indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de fatura com código de barras, uma vez satisfeitas
as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
 
6.9. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da finalização do prazo
para liquidação da despesa, nos termos do artigo 7º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
 
6.10. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração,
desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite
fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.
 
6.11. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com
utilização da seguinte fórmula:
 
EM = N x VP x I
 
Onde:
 
EM = Encargos moratórios;
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela
a ser paga;
 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
 
I = (TX/100) 365
 
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE.
  
7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio de pregão eletrônico, com fundamento no art. 28, I, da Lei nº
14.133/2021, adotando-se o critério de menor preço por grupo de itens, conforme definido neste Termo de
Referência, visando à proposta mais vantajosa para a Administração.
  
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
 
8.1. Pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas, fica a Contratada sujeita às penalidades
previstas na Ordem de Serviço nº JFES-ODF2023/00003, constante do Anexo I, deste Termo de Referência.
 

 
APÊNDICE 1 – ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
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01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1 – A presente contratação tem por objeto a aquisição de uniformes sociais destinados aos Agentes da
Polícia Judicial lotados na Divisão de Polícia Judicial – DPJ da Justiça Federal de 1º grau no Espírito
Santo.

1.2 – A referida aquisição está em conformidade com a Resolução nº 735/2021 – CJF, que estabelece
diretrizes para o uso de uniformes pelos integrantes da Polícia Judicial da Justiça Federal.

1.3 – A medida visa garantir a padronização, a identificação visual e a apresentação adequada dos agentes,
considerando as especificidades das atividades desempenhadas pela Polícia Judicial, contribuindo para a
segurança institucional e o pleno exercício das atribuições funcionais.
02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL:
2.1 – O objeto da presente contratação encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) de
2025 da Justiça Federal de 1º grau no Espírito Santo, sob o ID nº 66.
03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
3.1 – Especificações do Objeto
A contratação deverá atender rigorosamente às especificações técnicas descritas no Termo de Referência,
assegurando a qualidade, a padronização e a adequação do uniforme social às funções desempenhadas
pelos Agentes da Polícia Judicial.

3.2 – Sustentabilidade e Qualidade
3.2.1 – Critérios de Sustentabilidade
Deverão ser observados os preceitos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010 e do Guia Nacional
de Licitações Sustentáveis da AGU.

3.2.2 – Política Nacional de Resíduos Sólidos
A contratada deverá atender, sempre que demandada, aos requisitos da Lei nº 12.305/2010, especialmente
no que se refere à logística reversa dos resíduos.

3.2.3 – Certificação e Conformidade Ambiental
Preferencialmente, os produtos fornecidos deverão possuir certificação do INMETRO como itens
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos similares disponíveis no mercado.

3.2.4 – Embalagem Ecológica
Os itens deverão ser acondicionados, preferencialmente, em embalagens individuais apropriadas, com o
menor volume possível e uso de materiais recicláveis, garantindo proteção adequada durante transporte e
armazenamento.
04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:
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4.1 - A presente estimativa de quantitativos para a contratação de uniformes baseia-se na atual lotação de
15 (quinze) Policiais Judiciais sob a responsabilidade da DPJ.

Considerando que cada policial deverá receber um conjunto completo de uniforme social, composto por:

1 (um) terno completo (paletó e calça);
3 (três) camisas sociais masculinas;
1 (um) par de sapatos sociais masculinos;
2 (duas) gravatas;
1 (um) cinto social masculino;
2 (dois) pares de meias sociais masculinas;

A quantidade total a ser adquirida corresponde ao número de itens necessários para atender integralmente
cada policial, multiplicando-se a dotação individual pela quantidade total de policiais, de forma a
padronizar a apresentação, atender às demandas operacionais e assegurar o cumprimento das atribuições
institucionais da Polícia Judicial.
05. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
5.1 – Solução Adotada
A solução consiste na aquisição de uniformes sociais conforme critérios de padronização, identificação
funcional e segurança institucional.

5.2 – Inviabilidade de Locação
Não se aplica a hipótese de locação, por se tratar de itens de uso pessoal, contínuo e individual.

5.3 – Frequência da Demanda no Setor Público
A aquisição de uniformes sociais para agentes de segurança é prática recorrente entre os órgãos públicos,
demonstrando viabilidade de fornecimento.

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
6.1 – O valor global estimado é de R$ 42.889,95 (quarenta e dois mil, oitocentos e oitenta e nove reais e
noventa e cinco centavos), conforme pesquisa de preços de mercado.

6.2 – A estimativa está fundamentada no Orçamento SEI nº 1103496, anexado aos autos.
07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
7.1 – Aquisição de uniformes sociais para os Agentes da Polícia Judicial, conforme a Resolução nº
735/2021 – CJF.

7.2 – O uniforme é item essencial à atividade de segurança institucional, promovendo padronização da
imagem da Polícia Judicial e garantindo identidade visual nas ações de policiamento, proteção, escolta e
vigilância.

7.3 – O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra a viabilidade técnica, a necessidade funcional e a
viabilidade financeira da contratação.
08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
8.1 – A contratação parcelada é tecnicamente e economicamente inviável.

8.2 – O fracionamento comprometeria a uniformidade de materiais e modelos, dificultando a identificação
dos agentes e aumentando a complexidade administrativa.

8.3 – Justifica-se, portanto, a aquisição em lote único, para garantir qualidade, padronização e eficiência.
09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:
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9.1 – A contratação permitirá padronização dos uniformes sociais dos Agentes da Polícia Judicial,
conforme Resolução nº 735/2021 – CJF.

9.2 – Espera-se melhoria na apresentação institucional, identificação funcional e segurança dos agentes,
além de valorização da Polícia Judicial.
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:
10.1 – Não foram identificadas providências adicionais, tendo em vista que todas as etapas preliminares
foram devidamente executadas.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
 11.1 – Não há contratações correlatas ou interdependentes.
12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS:

01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1 – A presente contratação tem por objeto a aquisição de uniformes sociais destinados aos Agentes da
Polícia Judicial lotados na Divisão de Polícia Judicial – DPJ da Justiça Federal de 1º grau no Espírito
Santo.

1.2 – A referida aquisição está em conformidade com a Resolução nº 735/2021 – CJF, que estabelece
diretrizes para o uso de uniformes pelos integrantes da Polícia Judicial da Justiça Federal.

1.3 – A medida visa garantir a padronização, a identificação visual e a apresentação adequada dos
agentes, considerando as especificidades das atividades desempenhadas pela Polícia Judicial,
contribuindo para a segurança institucional e o pleno exercício das atribuições funcionais. 
02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL:
2.1 – O objeto da presente contratação encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) de
2025 da Justiça Federal de 1º grau no Espírito Santo, sob o ID nº 66.

 
03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
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apêndice do anexo 01 - Mapa de Riscos da Contratação

3.1 – Especificações do Objeto
A contratação deverá atender rigorosamente às especificações técnicas descritas no Termo de
Referência, assegurando a qualidade, a padronização e a adequação do uniforme social às funções
desempenhadas pelos Agentes da Polícia Judicial.

3.2 – Sustentabilidade e Qualidade
3.2.1 – Critérios de Sustentabilidade
Deverão ser observados os preceitos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010 e do Guia
Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU.

3.2.2 – Política Nacional de Resíduos Sólidos
A contratada deverá atender, sempre que demandada, aos requisitos da Lei nº 12.305/2010,
especialmente no que se refere à logística reversa dos resíduos.

3.2.3 – Certificação e Conformidade Ambiental
Preferencialmente, os produtos fornecidos deverão possuir certificação do INMETRO como itens
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos similares disponíveis no mercado.

3.2.4 – Embalagem Ecológica
Os itens deverão ser acondicionados, preferencialmente, em embalagens individuais apropriadas, com o
menor volume possível e uso de materiais recicláveis, garantindo proteção adequada durante transporte
e armazenamento.
04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:
4.1 – A estimativa de uniformes a serem adquiridos baseia-se na atual lotação dos Agentes da Polícia
Judicial sob a responsabilidade da DPJ.
05. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
5.1 – Solução Adotada
A solução consiste na aquisição de uniformes sociais conforme critérios de padronização, identificação
funcional e segurança institucional.

5.2 – Inviabilidade de Locação
Não se aplica a hipótese de locação, por se tratar de itens de uso pessoal, contínuo e individual.

5.3 – Frequência da Demanda no Setor Público
A aquisição de uniformes sociais para agentes de segurança é prática recorrente entre os órgãos públicos,
demonstrando viabilidade de fornecimento.
06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
6.1 – O valor global estimado é de R$ 42.889,95 (quarenta e dois mil, oitocentos e oitenta e nove reais e
noventa e cinco centavos), conforme pesquisa de preços de mercado.
6.2 – A estimativa está fundamentada no Orçamento SEI nº 1103496, anexado aos autos.
07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
7.1 – Aquisição de uniformes sociais para os Agentes da Polícia Judicial, conforme a Resolução nº
735/2021 – CJF.

7.2 – O uniforme é item essencial à atividade de segurança institucional, promovendo padronização da
imagem da Polícia Judicial e garantindo identidade visual nas ações de policiamento, proteção, escolta e
vigilância.

7.3 – O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra a viabilidade técnica, a necessidade funcional e a
viabilidade financeira da contratação. 
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Descrição do Risco Probabilidade Impacto Consequência Plano de
Tratamento/Mitigação

Comprometimento
da padronização e
apresentação dos
Policiais Judiciais

Alta Alto

 

Perda de
uniformidade
visual e
imagem
institucional,
afetando a
identificação
e a
credibilidade
perante o
público e
autoridades

Aquisição de uniformes
em quantidade
suficiente e dentro do
padrão definido,
garantindo padronização
imediata

Atrasos na entrega
dos uniformes pela
empresa contratada

Média Alto

Policiais atuando
sem uniforme
completo,
prejudicando a
imagem
institucional

Estabelecer prazos
contratuais claros,
cláusulas de penalidade
e acompanhamento
rigoroso da execução

Aquisição de itens
fora do padrão ou
com qualidade
inferior

Média Alto

Necessidade de
substituição dos
itens, aumento
de custos e
possível
indisponibilidade
temporária de
uniformes
adequados

Definir especificações
técnicas detalhadas no
Termo de Referência e
fiscalizar rigorosamente
o recebimento

Risco orçamentário
para futuras
reposições

Média Médio

Impossibilidade
de aquisição
futura em caso
de necessidade
urgente,
comprometendo
a padronização

Planejamento
orçamentário prévio e
possibilidade de adesão
a registro de preços

Perda de
oportunidade de
negociação
vantajosa

Média Médio

Pagamento de
valores mais
altos ou
aquisição com
qualidade
inferior
posteriormente

Realizar imediatamente
o processo de
contratação para garantir
melhores condições
comerciais

ANEXO 02 - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 

     

Ref.:  Processo SEI nº 0003951-83.2025.4.02.8002 - Aquisição de uniforme social para os Agentes da
Polícia Judicial lotados na Divisão de Polícia Judicial – DPJ da Justiça Federal de primeiro grau no
Espírito Santo.
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ANEXO III - Ordem de Serviço nº JFES-ODF-2023/00003, de 29 de março de 2023, 

que regulamenta as infrações, as sanções, procedimento de apuração de responsabilidade e de
aplicação de sanções no âmbito das licitações e contratações da JFES

    

GRUPO ÚNICO DE ITENS

UNIFORME SOCIAL 

Item Descrição Quant. Preço médio estimado
unitário

Preço médio estimado
global

1 Terno masculino completo: Paletó e
calça 15 R$      1.902,58 R$ 28.538,70

     

Item Descrição Quant. Preço médio estimado
unitário

Preço médio estimado
global

2 Camisa social masculina 45 R$ 221,30 R$ 9.958,50

     

Item Descrição Quant. Preço médio estimado
unitário

Preço médio estimado
global

3 Sapato social masculino 15 R$ 291,18 R$ 4.367,63

     

Item Descrição Quant. Preço médio estimado
unitário

Preço médio estimado
global

4 Gravata 30 R$ 79,86 R$ 2.395,91

     

Item Descrição Quant. Preço médio estimado
unitário

Preço médio estimado
global

5 Cinto social masculino 15 R$ 134,77 R$ 2.021,58

     

Item Descrição Quant. Preço médio estimado
unitário

Preço médio estimado
global

6 Meia social masculina 30 R$ 25,76 R$ 772,70

PREÇO ESTIMADO GLOBAL - GRUPO DE ITENS R$ 48.055,02

     

  Vitória-ES, 26 de agosto de 2025  

  Seção de Compras  
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O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, no

uso de suas atribuições legais e,

 CONSIDERANDO o disposto nos artigos 155 a 163 da Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, Lei de
Licitações e Contratos Administrativos;

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 14 da Resolução CNJ n.º 347, de 13 de outubro de 2020, que
dispõe sobre a Política de Governança das Contratações Públicas no Poder Judiciário;

 RESOLVE:

 Art. 1º As infrações, as sanções, bem como o procedimento de apuração de responsabilidade e de aplicação
de sanções no âmbito das licitações e contratações da Justiça Federal do Espírito Santo são regulamentadas
por esta Ordem de Serviço.

 Das sanções administrativas

 Art. 2º Nas hipóteses de cometimento de infração administrativa, observado o contraditório e a ampla
defesa, poderão ser aplicadas aos licitantes ou contratados, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
as seguintes sanções:

 I  - advertência;

II   - multa;

 III    - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União pelo
prazo máximo de 3 (três) anos;

 IV   - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

 § 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

 I  - a natureza e a gravidade da infração cometida;

 II   - as peculiaridades do caso concreto;

 III   - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 IV   - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

 V    - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

 § 2º Fixada a pena-base, com fundamento nos artigos 3º, 4º e 8º, aplicam-se as hipóteses das seguintes
agravantes e atenuantes estabelecidas conforme artigos 13 e 14, todos desta Ordem de Serviço.

 § 3º A aplicação das sanções requererá a instauração de processo de responsabilização e será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

 § 4º No caso das sanções de impedimento e/ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, o
processo deverá ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo mencionado no
parágrafo anterior, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

 I   - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
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indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

II   - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

 § 5º Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar com a União caberá
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação da decisão.

 § 6º Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, que
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

 § 7º O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

§ 8º A aplicação das sanções previstas nesta Ordem de Serviço não impedirá que a JFES
promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções, e não excluirá a
obrigação de reparação integral do dano causado.

Infrações praticadas pelos licitantes e sanções correspondentes

Art. 3º Comete infração administrativa o licitante que praticar qualquer das condutas previstas
no art. 155 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitando-se às penalidades previstas nos incisos
deste artigo:

I  - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: impedimento de licitar e contratar com a
União, pelo período de 1 (um) a 6 (seis) meses;

 

II   - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado: impedimento de licitar e contratar com a União, pelo período de 6 (seis) a 12 (doze) meses;

 III      - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: impedimento de licitar e contratar com a União,
pelo período de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses;

 IV   - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos;

 V   - fraudar a licitação: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos;

 VI     - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

 VII    - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

 VIII    - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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 Infrações praticadas pelos contratados e sanções correspondentes

 Art. 4º Comete infração administrativa o contratado que praticar qualquer das condutas previstas no art. 155
da Lei n. 14.133, de 2021, sujeitando-se às penalidades previstas nos incisos deste artigo, além da penalidade
de multa, quando cabível:

 I  - dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência;

 II    - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à JFES, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo: impedimento de licitar e contratar com a União, pelo período
de 6 (seis) a 24 (vinte e quatro) meses;

 III    - dar causa à inexecução total do contrato: impedimento de licitar e contratar com a União, pelo
período de 6 (seis) a 24 (vinte e quatro) meses;

IV    - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado: impedimento de licitar e contratar com a União, pelo período de 6 (seis) a 12 (doze) meses;

 V   - apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato: declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

 VI   - praticar ato fraudulento na execução do contrato: declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

 VII     - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

 VIII    - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013: declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

 Da possibilidade de substituição de sanções

 Art. 5º A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos poderá ser substituída pela sanção de impedimento de
licitar e contratar com a União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição
daquela penalidade mais grave.

 Art. 6º A sanção de impedimento de licitar e contratar com a União poderá ser substituída pela sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar
a imposição de penalidade mais grave.

 Da penalidade de Advertência

 Art. 7º A advertência poderá ser aplicada em caso de inexecução parcial de obrigação, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, sem prejuízo da cumulação com multa.

Da penalidade de Multa Compensatória

 Art. 8º A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas
nos incisos deste artigo, conforme tipificação, percentual e base de cálculo seguintes:

 I   - dar causa à inexecução parcial do contrato: multa de 10% (dez por cento) a 20% (dez por cento),
sobre a obrigação inadimplida;
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 II    - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à JFES, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo: multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o
valor total do contrato;

 III    - dar causa à inexecução total do contrato: multa de 10% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato;

IV    - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado: multa de 2% (dois por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato;

 V   - apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato: multa de 10% (dez por
cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato;

 VI   - praticar ato fraudulento na execução do contrato: multa de 16% (dezesseis por cento) a 20% (vinte
por cento) sobre o valor total do contrato;

 VII   - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa de 21% (vinte e um
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, e

 VIII    - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013: multa de 20% (vinte por cento) a
30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

 § 1º Nos casos de inexecução parcial do contrato, em não havendo valor pecuniário específico para a
obrigação não cumprida no prazo estabelecido, será adotada como base de cálculo:

 I    - o valor total do contrato ou de seu aditamento, conforme o caso, para as ocorrências que impactem na
execução do acordo como um todo, a exemplo das anotações de responsabilidade técnica, qualificação e
capacitação dos empregados, alvarás de execução, matrículas de obra, documentos necessários para uso do
bem, entre outros;

 II     - o valor mensal ou de outra periodicidade definida no contrato, para os descumprimentos de
obrigações acessórias, até o limite percentual máximo estabelecido nos incisos I e II do artigo 8º para cada
descumprimento ocorrido no período, a exemplo do pagamento de benefícios aos colaboradores das
contratadas, uso diário de uniformes e crachás, registro de ponto, entre outros;

 III    - o valor da fatura, para os casos de descumprimento de obrigações acessórias relacionada ao
pagamento, até o limite percentual máximo estabelecido nos incisos I e II do artigo 8º, a exemplo do não
cumprimento das condições de habilitação para realização do seu pagamento, entre outros;

 IV     - o valor a ser garantido, para os casos de garantias contratuais e suas complementações.

 § 2º Nos casos de objetos contratuais que determinem a fixação de descumprimentos específicos, o termo de
referência deverá tipificar a ocorrência e indicar a penalidade cabível, com observância aos percentuais e
base de cálculo estabelecidos nos incisos do caput deste artigo.

 Da penalidade de multa de mora

 Art. 9º O atraso injustificado na execução do objeto ou contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
calculada cumulativamente no percentual de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o limite
máximo de 30% (trinta por cento) do valor da obrigação cumprida com atraso, devendo ser aplicado sempre
o valor mínimo de 0,5% do total do contrato, previsto no §3º do art. 156, da Lei 14.133, de 2021.

 §1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a JFES a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Ordem de
Serviço.

 § 2º A base de cálculo da multa moratória deverá ser de, no mínimo, o valor total ou mensal do contrato ou
da parcela executada com atraso.
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 § 3º Considera-se atraso injustificado a não apresentação pelo contratado, no prazo determinado, de
documentos e outros elementos previstos nos instrumentos indicados no contrato.

 § 4º Caso o contratado entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante da obrigação, será
aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a
penalidade de multa compensatória a ser calculada sobre a parcela não entregue.

 Considerações gerais

 Art. 10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela JFES ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

 Art. 11. A penalidade de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

 Art. 12. A JFES poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação da penalidade de multa
nos casos em que o valor for considerado irrisório.

 § 1º Para fins dessa Ordem de Serviço, será considerado irrisório o valor igual ou inferior a 0,5% do previsto
no:

 I    - art. 75, inciso I, do caput da Lei n° 14.133, de 2021, para obras e serviços de

engenharia;

 II   - art. 75, inciso II, do caput da Lei n° 14.133, de 2021, para compras e serviços não referidos no inciso
anterior.

 § 2º Independente do valor apurado para a multa, o formulário de apuração de descumprimento contratual
(ADC) será autuado processo de apuração de responsabilidade.

 § 3º Nos casos de reincidência, o valor da multa apurado no novo descumprimento será somado com o valor
das multas cuja exigibilidade tenha sido suspensa anteriormente, sendo aplicado o disposto no § 1º deste
artigo sobre o valor total obtido.

 § 4º Para determinar a reincidência no descumprimento do edital ou do ajuste, serão considerados os
antecedentes da licitante ou contratada nos últimos doze meses, contados a partir da primeira ocorrência,
ainda que sobrestada, não importando se foi decorrente de fato gerador distinto.

 § 5º Não serão considerados reincidentes os descumprimentos advindos de contratos

distintos.

 § 6º Nos casos de reincidência, mesmo se a soma dos valores da multa continuar enquadrada nos limites
previstos nos incisos I e II do § 1º deste artigo, o formulário de apuração de descumprimento contratual
(ADC) será juntado ao processo administrativo de apuração de responsabilidade.

 Das atenuantes e agravantes

 Art. 13. As penas previstas em todos os incisos do art. 3º e nos incisos II, III, V, VI, VII, VIII do art. 4º desta
Ordem de Serviço serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até
o limite máximo de 3 (três) ou 6 (seis) anos, para os casos de impedimento de licitar e contratar com a União
e declaração de inidoneidade, respectivamente, em decorrência do seguinte:

 I   - quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais
penalidades no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF em decorrência da prática de
qualquer das condutas previstas nos incisos do caput, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato
em consequência do qual será aplicada a penalidade#
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 II    - quando o licitante, injustificadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo# ou

 III   - quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do
tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

 Art. 14. As penas previstas em todos os incisos do art. 3º e nos incisos II, III, V, VI, VII, VIII do art. 4º serão
reduzidas pela metade, apenas uma vez, após a incidência do previsto no art. 13, todos desta Ordem de
Serviço, quando não tenha havido nenhum dano à JFES, em decorrência de qualquer das seguintes
atenuantes:

 I   - a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha escusável do
licitante ou contratado#

 II     - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou
omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, desde que
devidamente comprovado#

III    - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às exigências
do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência de dolo.

 Art. 15. A penalidade prevista no inciso I do art. 3º será afastada quando tenha ocorrido a entrega da
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à JFES, observando-
se ainda, cumulativamente:

 I  - a ausência de dolo na conduta;

 II  - que a documentação entregue esteja correta e adequada ao que foi solicitado;

III    - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta

parte;

 IV   - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos;

 V  - que a penalidade esteja estabelecida em prazo não superior a 2 (dois) meses; e

 VI    - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em decorrência da prática
da mesma conduta em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que
antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade.

 Art. 16. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento da conduta em tipos
distintos, prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave.

 Art. 17. Na apuração dos fatos de que trata a presente Ordem de Serviço, a JFES atuará com base no
princípio da boa-fé objetiva, assegurando ao licitante a ampla defesa e o contraditório, o direito de produzir
toda e qualquer prova necessária à sua defesa, podendo, inclusive, requerer diligências.

Parágrafo único. A JFES deverá formar sua convicção com base na demonstração dos fatos e condutas
praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração da veracidade dos
documentos e informações apresentadas na defesa.

 Da prescrição

 Art. 18. A prescrição do direito de a JFES apurar a responsabilidade dos licitantes ou contratados ocorrerá
em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela JFES, e, no caso de infração permanente ou
continuada, do dia em que tiver cessado a infração, nos termos do art. 1º da Lei n° 9.873, de 23 de novembro
de 1999, e será:
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 I   - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o

§3º do art. 2º, desta Ordem de Serviço;

 II   - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013;

III      - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

 Parágrafo único. O prazo da prescrição intercorrente, disposto no § 1° do art. 1° da Lei n° 9.873, de 1999, se
interrompe com despacho ou julgamento do processo administrativo, que afasta a inércia da JFES,
importando em ato inequívoco de apuração do fato.

 Disposições gerais

 Art. 19. Os casos omissos serão deliberados pela direção do foro.

 Art. 20. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE. 

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS
Juiz Federal Diretor do Foro

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA SILVA PRADO LUCHI , Supervisora, em
12/09/2025, às 15:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1254320 e o
código CRC EE04039C.

0003951-83.2025.4.02.8002 SEI 1254320v2

Edital de Pregão Eletrônico 90014 /2025 - Uniformes - Republicação (1254320)         SEI 0003951-83.2025.4.02.8002 / pg. 39


	Edital de Pregão Eletrônico 90014 /2025 - Uniformes - Republicação (1254320)

